
JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 47/2024 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA neste ato representado pelo Agente de Contratação, 

Senhor LOURINALDO PEREIRA GOMES, nomeado pela PORTARIA N.º 27/2024 de 05/03/2024, 

vem apresentar sua justificativa e recomendar a Anulação da dispensa em epígrafe, pelos motivos abaixo 

expostos: 

I – DO OBJETO 

Trata-se da Anulação do Processo licitatório nº 150/2024 na modalidade Dispensa Eletrônica nº 47/2024, 

que teve como objeto o AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA PRESENTEAR AS CRIANÇAS DO 

MUNICIPIO DE GUAPIRAMA NO NATAL 2024, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO 

I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

II – DA SÍNTESE DOS FATOS 

Em 15/10/2014, o Agente de Contratação juntamente com equipe de apoio realizou a publicação do Edital 

do referido processo nos meios de comunicação do Diário Oficial do Município, bem como na Plataforma 

BLL, conforme especificações e quantidades descritas no Termo de Referência, designando a Sessão de 

Abertura e disputa para 22 de outubro de 2024 no endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login. 

No dia 22/10/2094 às 09h00 (nove horas) iniciou-se a fase de disputa, em conformidade com o Edital, onde 

se abriu a fase de disputa e após sagrou-se vencedor a empresa EDUARDO PEREIRA CORREIA, dando 

sequência foi encaminhado ao Departamento de Educação o folder dos itens para análise técnica os quais 

foram reprovados. Após realizados os trâmites de reprovação e desclassificação, o Departamento de 

Educação solicitou a anulação do processo considerando vícios no descritivo dos itens bem como 

divergência de informações os quais foram colocados equivocadamente em edital onde prejudicou a lisura 

do processo. 

Diante do exposto o Agente de Contratação recomenda a ANULAÇÃO da dispensa Eletrônica nº 47/2024, 

e recomenda ao Departamento de Educação para que se faça as adequações necessárias no descritivo dos 

itens e que seja feito um novo Termo de Referência e posteriormente uma nova publicação. 

 

Guapirama 23 de Outubro de 2024  
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